
Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2-2.018

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO
PRELIMINAR E GABARITO DEFINITIVO

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 2-2.018, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Portaria 041/2018/SMA de 15 de maio de 2.018, 

RESOLVE:

Art.  1º  Divulgar  o  resultado  dos  recursos  interpostos  contra  Gabarito  Preliminar  das
Provas Objetivas do Processo Seletivo Simplificado nº 2-2.018 e constá-lo no Anexo I.

Art.  2º  Divulgar  o  Gabarito  Definitivo  do  Processo  Seletivo  Simplificado  2-2.018  e
constá-lo no Anexo II.

Bom Despacho, 22 de agosto de 2.018.

Luana Michele Pinto Araújo
Presidente

Karine Stefane Silva Mendonça
Membro

Patrícia de Fátima Martins Purificação
Membro

Tatiana Luchini do Bonfim
Membro
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ANEXO I

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO
PRELIMINAR

Insc. Candidato Questão Parecer Motivo

Auxiliar de Necropsia Plantonista

103407 Breno Lúcio da Silva
Ferreira

Questão 13 Indeferido Com relação a exumação pode ser classificação
em  administrativa  e  judicial,  sendo  possível
apontar uma terceira modalidade: a exumação
canônica que se realizam com a finalidade de
beatificação  ou  santificação.  A  exumação
judicial  é  mais  conhecida  e  que,  de  fato,
importa  ao  direito  penal,  a  exumação
administrativa é pouco trabalhada porque não
tem maiores relevâncias jurídicas, apesar de ser
a  mais  comum  e  frequente.  Acontece
diariamente  em  todo  Brasil,  sempre  que  há
algum pedido da família,  falta  de pagamento
do  túmulo  alugado  ou  qualquer  outra
eventualidade  que  obrigue  a  se  realizar  o
procedimento.  Este  tipo  de  exumação  ocorre
“após  três  anos  da  inumação  para  fins  de
desocupação do local para novo sepultamento
ou  nova  inumação.  Neste  caso,  os  restos
mortais  da  pessoa  exumada,  praticamente  já
composta  de  ossos,  são  encaminhados  para
ossuários  próprios  e  alocados  em  caixas
menores que as urnas funerárias”. Sendo assim
a única alternativa correta é a letra A.

Gestor Público Municipal – Assistente Social

103457 Marli  Aparecida
Tavares Nogueira

Questão 3 Deferido -

103457 Marli  Aparecida
Tavares Nogueira

Questão 10 Deferido -

Gestor Público Municipal - Bibliotecário

103453 Ronan Nunes Questão 1 Indeferido Pois as leis de Ranganatham são: Os livros são
para serem usados; A cada leitor o seu livro;
Para cada livro o seu leitor; Poupe o tempo do
leitor;  A  biblioteca  é  um  organismo  em
crescimento.  Conforme  explícito  no  seguinte
link:
http://sistema.bibliotecas-
df.fgv.br/noticias/cinco-leis-de-ranganathan
No  artigo  de  Nilce  Menezes  de  Figueiredo
(http://revista.ibict.br/ciinf/article/viewFile/430
/430), é possível  identificar claramente o que
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Ranganatham  propôs  com  cada  lei,
especialmente  na  primeira  Lei,  que  diz  o
seguinte: 
“(...) a primeira lei – Livros são para o uso –
conduz  naturalmente  a  um  sistema  de
bibliotecas no qual elas se localizam em pontos
centrais,  abrem  por  longos  horários,  são
mobiliadas  de  maneira  hospitaleira  e  com
corpo  de  pessoal  treinado,  orientado  à
prestação  de  serviço  e  adequadamente
assalariado.”
O artigo de revisão de  Maria Eliziana Pereira
de  Sousa  e   Maria  das  Graças  Targino  (
http://www.seer.ufal.br/index.php/cir/article/vie
w/2334/1840 ),  reforça  o  significado  da
primeira Lei de Ranganatham: 

“Assim, a primeira Lei – os livros são para usar
– enfatiza a democratização do conhecimento,
anseio que resgata o histórico vivenciado pelas
bibliotecas,  desde  sua  concepção,  da
Antiguidade até a contemporaneidade, quando
ao  livro,  se  une  todo  e  qualquer  documento
contendo  informações.  A afirmativa  põe  em
relevo práticas cotidianas da Biblioteconomia,
ou  seja,  atividades  que  se  iniciam  desde  a
seleção  dos  materiais  para  a  formação  do
acervo,  somando-se  ao  trabalho  técnico
(classificação,  catalogação e  indexação),  com
ênfase para o serviço de referência.”

103453 Ronan Nunes Questão 3 Indeferido Conforme Art.  8º,  da Lei  nº 4.084,  de 30 de
junho de 1962, que traz o seguinte texto:
 A fiscalização  do  exercício  da  Profissão  do
Bibliotecário  será  exercida  pelo  Conselho
Federal de Biblioteconomia e pelos Conselhos
regionais de Biblioteconomia, criados por esta
lei.
Conforme Art. 15º, do Decreto nº 56.725, de 16
de agosto de 1965, que traz o seguinte texto:
O  C.F.B.  tem  por  finalidade  orientar,
supervisionar  e  disciplinar  o  exercício  da
profissão de Bibliotecário, em todo o território
nacional,  na  forma  deste  Regulamento,  bem
como  contribuir  para  o  desenvolvimento
biblioteconômico no País.
Conforme Art.  2º, da Resolução CFB nº 155,
de  20 de julho de 2015,  que  traz  o  seguinte
texto:
O  CFB  é  o  órgão  normativo,  consultivo,
orientador  e  disciplinador  do  exercício  da
profissão  de  Bibliotecário  em  todo  território
nacional, tendo como finalidade contribuir para
o desenvolvimento da Biblioteconomia no país.
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103453 Ronan Nunes Questão 19 Indeferido Conforme  explícito  no  trecho  a  seguir:
(...)Será  atribuído  número  de  ISBN  para  o
título  da  coleção  e  para  cada  volume  que  a
Compõem.
Enviar  os  formulários  dos  volumes  e  o
formulário da coleção. (é obrigatório enviar o
formulário  da  coleção)  Ex:  Coleção  Contos
Infantis  -  3  volumes  ISBN  para  o  título  da
coleção:  Contos  Infantis  (campo  1  do
formulário).
ISBN para  o  título  do  volume:  A Sereia  v.1
(campo  título  +  campo  2  e  3)
ISBN para o título do volume: A Borboleta v.2
ISBN para o título do volume: A Cinderela v.3
(...)
Trecho retirado do link:
http://www.isbn.bn.br/website/colecao-e-serie 

Gestor Público Municipal - Nutricionista

104104
Paloma  Cristina
Messias

Questão 9 Deferido -

Questão 13 Deferido -

Questão 15 Deferido -

Questão 16 Deferido -

Odontólogo - Endodontista

103945 Bruno  Jonatas
Andalécio  Nunes
Gontijo

Questão 2 Indeferido A  limpeza  dos  condutos  é  obtida  pela
somatória de diferentes eventos: ação mecânica
dos  instrumentos  endodônticos  sobre  as
paredes internas do canal radicular; e pela ação
das  substâncias  químicas  auxiliares  sobre  os
tecidos  orgânicos  e  inorgânicos,  micro-
organismos e subprodutos presentes dentro do
sistema de canais radiculares e complementada
pela  irrigação/aspiração,  que  às  expensas  de
energia  cinética  da  corrente,  da  turbulência
criada e o refluxo da solução irrigadora, arrasta
para  fora  do  canal  radicular  os  resíduos
gerados no procedimento. A irrigação é então
influenciada pela profundidade da agulha que
vai levar menos ou mais quantidade de líquido
a  regiões  apicais.  A  frequência  de  uso  do
líquido  é  influência  direta  na  irrigação,  uma
quantidade  maior  ou  menor  vai  promover
melhor  limpeza.  A temperatura  do  irrigante
influencia  na  irrigação,  quanto  maior  a
temperatura,  maior  a  sua  atuação  sobre  o
tecido.
Instrumentação é ação mecânica que auxilia na
remoção de tecidos, não afeta a irrigação. 
Capítulo 13 do Livro:  Endodontia Biologia e
Técnica, 2010, Terceira Edição
Autores:  Hélio  Pereira  Lopes  e  José  Freitas

103568 Laila  Rodrigues
Braga
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Siqueira Jr.
Páginas 534-541; 552-554

103568 Laila  Rodrigues
Braga

Questão 3 Indeferido A  pulpite  irreversível  é,  usualmente,
assintomática.  Em  determinadas  situações,  o
paciente pode acusar dor rápida,  localizada e
fugaz,  em  resposta  a  estímulos  que
normalmente  não  evocam dor,  pois  ela  cede
imediatamente ou poucos segundos depois da
remoção do estímulo. A dor ao frio é a queixa
mais comum por parte do paciente. 
Capítulo  2  do  Livro:  Endodontia  Biologia  e
Técnica, 2010, Terceira Edição
Autores:  Hélio  Pereira  Lopes  e  José  Freitas
Siqueira Jr.
Página 47

103568 Laila  Rodrigues
Braga

Questão 4 Indeferido A  lima  de  patência  equivale  ao  último
instrumento utilizado em todo o comprimento
do  canal  radicular  (comprimento  patência).
Patência  do  forame  apical  equivale  a
manutenção  do  canal  cementário  principal
patente  (aberto,  desobstruído)  durante  o
preparo de um canal  radicular. Não promove
ampliação foraminal, apenas mantêm o forame
apical desobstruído.
Capítulo 10 do Livro:  Endodontia Biologia e
Técnica, 2010, Terceira Edição
Autores:  Hélio  Pereira  Lopes  e  José  Freitas
Siqueira Jr.
Página 444

103945 Bruno  Jonatas
Andalécio  Nunes
Gontijo

Questão 6 Indeferido Em dentes classe IV, que são dentes com canais
atípicos,  com  dupla  curvatura  radicular  e
dentes  com  dilaceração  radicular  a
instrumentação manual não é recomendada. A
liga de aço inoxidável das limas manuais não
negociam facilmente os canais classe IV.
Capítulo 10 do Livro:  Endodontia Biologia e
Técnica, 2010, Terceira Edição
Autores:  Hélio  Pereira  Lopes  e  José  Freitas
Siqueira Jr.
Página 432

103945 Bruno  Jonatas
Andalécio  Nunes
Gontijo

Questão 8 Indeferido Durante  a  reintervenção  os  instrumentos
podem receber forças leves para a remoção da
guta  percha  e  para  a  negociar  calcificação.
Instrumentos  endodônticos  rígidos  (tipo  K
preparados), podem ser utilizados imprimindo
ao material obturador cargas compressivas e de
cisalhamento, que permitirão avanço desses em
sentido apical. 
Capítulo 17 do Livro:  Endodontia Biologia e
Técnica, 2010, Terceira Edição
Autores:  Hélio  Pereira  Lopes  e  José  Freitas

103568 Laila  Rodrigues
Braga
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Siqueira Jr.
Página 722

103945 Bruno  Jonatas
Andalécio  Nunes
Gontijo

Questão 10 Indeferido É escolha do profissional fazer ou não, não é
necessária. É facilitadora.
Vários  sistemas  não  indicam  o  pré
alargamento. Podem ser citados: 

 Instrumentação  escalonada.  Movimento
contínuo  de  rotação  alternada   (MRA)
para canais atresiados e/ou curvos.

 Sistema Mtwo (VDW)
 Sistema Bio Race (FKG)

Capítulo  9  do  Livro:  Endodontia  Biologia  e
Técnica, 2010, Terceira Edição
Autores:  Hélio  Pereira  Lopes  e  José  Freitas
Siqueira Jr.
Páginas 462 e 471

103945 Bruno  Jonatas
Andalécio  Nunes
Gontijo

Questão 21 Indeferido A pulpite crônica, surge após uma inflamação
aguda da polpa e pode se tornar crônica, sem
progredir  para  a  necrose  diretamente,  o  que
acontece quando a agressão bacteriana tem sua
intensidade reduzida e/ou quando há drenagem
satisfatória do exsudato inflamatório, que pode
se dar por meio de vênulas, linfáticos ou por
uma área de exposição pulpar. A área tecidual
imediatamente  em  contato  com  o  agente
agressor também sofre uma série de fenômenos
fisiopatológicos,  ditados  pelos  caracteres
anatômicos  da  polpa.  A resposta  inflamatória
se torna então mais acentuada,  devido a esse
contato direto da polpa com as bactérias. Em
estágios  avançados  da  inflamação  pulpar,
quando o calor é aplicado a dor é exacerbada.
Isso  ocorre  porque  causa  vasodilatação,
potencializando a pressão tecidual. O frio pode
causar alívio da sintomatologia, graças ao seu
efeito vasoconstrictor ou anestésico.
Capítulo  2  do  Livro:  Endodontia  Biologia  e
Técnica, 2010, Terceira Edição
Autores:  Hélio  Pereira  Lopes  e  José  Freitas
Siqueira Jr.
Páginas 49 e 51

103568 Laila  Rodrigues
Braga

Professor de Educação Básica - PEB I – Educação Infantil

103519 Neide Maria Soares

Questão 6 Deferido -103745 Raquel Cristina 
Gonçalves Carneiro 
de Carvalho

103521 Eliana de Carvalho
Questão 8 Indeferido A razão entre o número de meninas e o número

de  alunos.  E  não  o  contrário  conforme
resolução  apresentada.  Então,  a  resolução
correta é dividir 800 meninas por 1.200 alunos,103981 Laís Roméria 
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Gontijo

chegando  ao  resultado  0,67.  Sendo  assim,  a
resposta  apresentada  no  gabarito  letra  B está
correta.

Professor de Educação Básica – PEB III – Ensino Fundamental

103672
Marina Fraga 
Nicolau

Questão 6 Deferido -
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ANEXO II

GABARITO DEFINITIVO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B C A B B D B A C

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C D A C B A D C B B

21 22 23 24 25

B C D D B

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

B D C D C A A B C C

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

D A B C D C A C A D

21 22 23 24 25

A D A B D

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A C D A C B D B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B B C B C A A A B

21 22 23 24 25

B D B D C

AUXILIAR DE NECROPSIA PLANTONISTA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C A D B D A D C D B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A D A C A D B D D C

21 22 23 24 25

C D B C D

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (CEO)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A C D A C B D B C B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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C B B C B C A A A B

21 22 23 24 25

B D B D C

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D B A A D C C A D

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A D A A C B B C B C

21 22 23 24 25

C B C D A

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – ASSISTENTE SOCIAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D A A C B D B C A D

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A B A B B C D A A D

21 22 23 24 25

C C B D D

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – BIBLIOTECÁRIO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D A B B A D C C A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B B A D D C A D C A

21 22 23 24 25

C D D A C

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – EDUCADOR FÍSICO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D C B D C A C B D A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A B D B A D A D B D

21 22 23 24 25

A C A B D

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – ENFERMEIRO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C B D C A D C B D A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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C D B C A B D C C A

21 22 23 24 25

D A B C B

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – ENGENHEIRO CIVIL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C A B D B D C C D D

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

D C D C A A D B C D

21 22 23 24 25

B D D A A

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – FISIOTERAPEUTA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C A D A C C B C A D

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B D C A C C A B B B

21 22 23 24 25

C D A A D

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – MÉDICO VETERINÁRIO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

B B A D B D C B C A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B D D B B C C B A C

21 22 23 24 25

D C B D A

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – NUTRICIONISTA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D A C A A D C B B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

D A Anulada B C Anulada D B D B

21 22 23 24 25

D C D D C

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – ODONTÓLOGO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D B C A B C B A D B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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D B C D B C B D A B

21 22 23 24 25

 C D C D A

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – PSICÓLOGO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D A B A D C C D C D

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C A C A C D C B B B

21 22 23 24 25

A D A A B

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL – TERAPEUTA OCUPACIONAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

B D C D B D C A D C

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C A A B B D B A C C

21 22 23 24 25

A A B D C

MÉDICO AUDITOR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

D A C D D C A D B D

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A D C B D D B B D B

21 22 23 24 25

C A D D A

ODONTÓLOGO – CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO MAXILO-FACIAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C B A C A D B C A C

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B A A C C B D C B

21 22 23 24 25

A C C C A

ODONTÓLOGO - ENDODONTISTA

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

A B B A A B D B A C

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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C C A D D D A D A B

21 22 23 24 25

B A D A D

PEB I

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D B B C A B B A A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B D C B A D B C A

21 22 23 24 25

A A B C B

PEB II

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D B A A D C C A D

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

A D A A C B B C B C

21 22 23 24 25

C B C D A

PEB III

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D B B C A B B A A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C B D C B A D B C A

21 22 23 24 25

A D B D C

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR III - MÉDICO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D B B A C A B D A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

C A B C C A D D A B

21 22 23 24 25

D C B A D

TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – AUXILIAR DE SECRETÁRIA
ESCOLAR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

C D B A A D C A D A
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